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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 166/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.004101/2021-25, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 

Administração, do(a) servidor(a) BARTIRA WANDERLEY ALVES 

LEITE, Matrícula SIAPE nº 1870275, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, do(a) Divisão de Administração Patrimonial 

(DAP/DAG/DELOGS) para o(a) Departamento de Administração de 

Pessoas (DAP/PROGEPE), com exercício na Seção de Pagamento e 

Acertos Financeiros (SPAF/CCP/DAP/PROGEPE), a partir de 12/03/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 167/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.004101/2021-25, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 

Administração, do(a) servidor(a) ALISSON RICARDO GOMES DE 

ARRUDA, matrícula SIAPE nº 1329400, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, do(a) Departamento de Administração de Pessoas 

(DAP/PROGEPE) para o(a) Divisão de Administração Patrimonial 

(DAP/DAG/DELOGS), com exercício na Seção de Controle Patrimonial 

(SCP/DAP/DAG/DELOGS), a partir de 12/03/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 168/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.004202/2021-04, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os encargos de Substituto(a) Eventual, nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) Geral dos Cursos de 

Graduação da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia - 

UAEADTec, o(a) servidor(a) JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ, 

Matrícula SIAPE nº 3356052, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, a partir da data da publicação desta Portaria, conforme 

Despacho nº 430/2021-GR-UFRPE, de 08/03/2021. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 72/2020-GR, de 14/01/2020, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição nº 008, de 14/01/2020, e dispensar o(a) servidor(a) BIANCA 

CARNEIRO RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº 1743036, da função 

supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 170/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.004083/2021-81, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, para comporem o Comitê de Transparência de Dados 

Abertos (CTDA) da UFRPE, conforme Despacho nº 429/2021-GR-UFRPE, 

de 08/03/2021: 

 

Servidor(a) Matrícula SIAPE nº 

EMERSON MARINHO PEDROSA (Presidente) 0383139 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 1540982 

LUCIANO MAGALHÃES FERREIRA 1565858 

MARIA FLÁVIA ALMEIDA DA FONSECA 2501312 

RENATO VASCONCELOS MENDES 2744098 

ROBERTA MACEDO MARQUES GOUVEIA 2114626 

WAGNER SOARES DE ARRUDA 1455443 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 171/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.017218/2020-93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, para comporem a Comissão Especial para atuarem na 

alienação, cessão, transferência, destinação e a disposição final dos bens 

móveis da Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Despacho nº 

418/2021-GR-UFRPE, de 05/03/2021: 

 

Membros Titulares 

SERVIDOR(A) 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 

REPRESENTAÇÃO 

Isabela Luana da Silva 2359164 
Assistente em 

Administração (Presidente) 

Maria Livânia Dantas 

de Vasconcelos 
1755431 

Contadora 

Marcos André 

Gusmão Torres 
1814220 

Analista de Tecnologia da 

Informação 

 

Membros Suplentes 

SERVIDOR(A) 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 

REPRESENTAÇÃO 

Jeferson José de 

Carvalho 
2397843 

Assistente em 

Administração (Presidente) 

Suzana Henrique 

Lopes da Silva 
2415062 

Assistente de Laboratório - 

Área Biologia 

Jaqueline Ribeiro do 

Nascimento Silva 
2320047 

Técnica de Laboratório - 

Área Química 

 

Art. 2º Em decorrência, tornar sem efeito a Portaria nº 1.012/2018-GR, de 

16 de agosto de 2018. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 172/2021, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.004398/2021-29, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o 

Grupo de Trabalho GT para realização do diagnóstico "Estado da arte do 
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esporte no âmbito da UFRPE", conforme Ofício Interno nº 24/2021/GR, de 

08/03/2021: 

 

MEMBRO 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 

REPRESENTAÇÃO 

Maria José Fraga 

(Presidente) 
2002904 

PROGESTI/UFRPE 

Ricardo Flávio Mendes da 

Silva (Titular) 
0383675 

PROExC/UFRPE 

Roberto de Albuquerque 

Melo (Suplente) 
2032370 

PROExC/UFRPE  

Luiz Carlos de Araújo 

(Membro Externo) 
113434 

UFPE 

 

 

GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 185/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001976/2021-75, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 170 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 50 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

 

NOME LIVIA BENEVIDES XAVIER CORREIA 

MATRÍCULA 3144749 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DADM.UABJ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 28/02/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 186/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001822/2021-83, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

 

NOME IAGO DE ALBUQUERQUE BORGES 

MATRÍCULA 3145459 

CARGO ENGENHEIRO - AREA 

LOTAÇÃO NEMAM 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 28/02/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 187/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001121/2021-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 154 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 34 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

 

NOME 
SEBASTIAO RODRIGO GONCALVES DE 

LIMA 

MATRÍCULA 3135737 

CARGO CONTADOR 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
04/02/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 188/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
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em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017433/2020-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 210 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 60 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

 

NOME TACIO RAFAEL SILVA BARBOSA 

MATRÍCULA 3013014 

CARGO ENGENHEIRO-AREA 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 16/01/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 189/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010184/2020-85, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade JUCLEITON JOSE RUFINO 

DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº 3022573, admitido(a) em 09/03/2018, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 

descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão nº 343/2020-

CPPD, de 06/10/2020, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 190/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010184/2020-85, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe "C", Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 343/2020, de 06/10/2020, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

SERVIDOR(A) JUCLEITON JOSE RUFINO DE FREITAS 

Nº SIAPE 3022573 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 191/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004122/2021-41, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L
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N

T
E
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R
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A
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L
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E
R
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1
4
7
3
3
4
4
 

ROSAURA 

MARIA 

BARBOSA 

MESQUITA 

NEIVA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

P
R

O
G

E
P

E
 

D
 

1
0
 

1
1
 

2
7
/0

3
/2

0
2
0
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 192/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000900/2021-22, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 02/02/2021.   

 

NOME CARLOS DANIEL DA SILVA JUNIOR 

MATRÍCULA 3209734 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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LOTAÇÃO IPE 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 193/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001369/2021-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 28/01/2021.   

 

NOME JACQUELINE BARROS DA SILVA CANDIDO 

MATRÍCULA 3215587 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CEPSH 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 194/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001703/2021-21, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 03/02/2021.   

 

NOME ANTHONY LINCOLLY FERNANDES VIEIRA 

MATRÍCULA 3211810 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER/UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 195/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002105/2021-79, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 08/02/2021.   

 

NOME SANDRA MARIA MORGADO FERREIRA 

MATRÍCULA 0326913 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 196/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000629/2021-25, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 169 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

 

NOME SANDRA MARIA MORGADO FERREIRA 

MATRÍCULA 0326913 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
15/01/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 197/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002209/2021-83, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade ELIAS MARQUES 

FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2365776, admitido(a) em 

15/02/2017, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 

sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad 

referendum nº 049/2021-CPPD, de 05/03/2021, e homologação do(a) Vice-

Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 198/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002209/2021-83, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, para 

Classe "C", Nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 009/2019-

CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 049/2021-CPPD, de 

05/03/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

SERVIDOR(A) 
ELIAS MARQUES FERREIRA DE 

OLIVEIRA 

Nº SIAPE 2365776 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 199/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004368/2021-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 200/2021, DE 9 DE MARÇO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004031/2021-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Retribuição por Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a), com 

efeitos financeiros a partir de 04/03/2021, de acordo com o OFÍCIO-

CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela:   

 

SERVIDOR(A) PHILIPPE EDUARDO DE MEDEIROS 

Nº SIAPE 1338796 

CARGO 
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DC 

 

PORTARIA DC/UFRPE Nº  010/2021, DE TRÊS DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE E UM 

  

O Vice-Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela Portaria 

Nº 580/2020-GR, de 17 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviços 

EDIÇÃO Nº 0116,  de 17 de julho de 2020, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002631/2021-39, 

  

 RESOLVE: 

  

 Art. 1º  Autorizar a participação do professor Rafael Ferreira Leite de 

Mello como pesquisador bolsista no termo de cooperação técnica entre a 

UFRPE e o CENTRO DE EXCELÊNCIA EM TECNOLOGIA DE 

SOFTWARE DO RECIFE - SOFTEX intitulado "UM FRAMEWORK 

PARA ENGENHARIA DE SOFTWARE APLICADA AO CONTEXTO 

DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL". contemplando a carga horária de 2 

horas semanais, durante toda a duração do projeto de 12 meses (Abril/2021 

- Março/2022). 
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PORTARIA DC/UFRPE Nº  011/2021, DE TRÊS DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE E UM 

   

O Vice-Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela Portaria 

Nº 580/2020-GR, de 17 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviços 

EDIÇÃO Nº 0116,  de 17 de julho de 2020, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002597/2021-01, 

  

 RESOLVE: 

   

Art. 1º  Autorizar o professor Ermeson Carneiro de Andrade a receber bolsa 

de produtividade em pesquisa do CNPq, durante 36 meses e a partir de 

março de 2021. 

 

PORTARIA DC/UFRPE Nº  013/2021, DE TRÊS DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE E UM 

   

O Vice-Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela Portaria 

Nº 580/2020-GR, de 17 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviços 

EDIÇÃO Nº 0116,  de 17 de julho de 2020, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002589/2021-56, 

   

RESOLVE: 

  

 Art. 1º  A tor  ar a part c pação do pro essor P r cles  ar osa C   a de 

  ra da   o pro eto  PN D D   tal  aseado em Ev d  c as" como 

professor pesquisador, com previsão de carga horária total de 60 horas, 

distribuídas em 12 meses, sendo 1 (uma hora) semanal no período de março 

de 2021 até fevereiro de 2022. 

 

 

Prof. Sidney de Carvalho Nogueira 

Diretor do Departamento de Computação em exercício 

Siape: 18238262 

 


